LEI Nº 5.761, DE 28 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a  suplementar  crédito especial e a reduzir o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o Crédito Especial aberto pela Lei nº 5.714, de 10 de março de 2006, no valor de               R$ 9.000,00 (nove mil reais), para custeio do Convênio com a Fundação Rural Mineira – RURALMINAS.



Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 1102.00.15.452.0035.1.064 – Extensão da Rede Elétrica e Iluminação Pública – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 24.0701 – Serviço de Iluminação Pública), no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e 0201.00.04.131.0002.2.006 – Manutenção da Comunicação Social, Publicidade Institucional e Divulgação Oficial – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e suplementar a rubrica 1102.00.26.782.0048.2.284 – Custeio do Convênio com a Fundação Rural Mineira – RURALMINAS – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 24.0701 – Serviço de Iluminação Pública), no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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